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PORTARIA N.° 010 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2024. 

EXONERA A PEDIDO DO SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal de Maravilhas/MG, DIOVANE POLICARPO DE CASTRO, 
no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 10 - EXONERAR, a pedido, do Servidor HENRIQUE SILVA DOS 
SANTOS, devidamente inscrita no CPF sob o no. 122.208.426-06, para o cargo 
público em comissão de COORDENADORIA DE PROJETO DE 
ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, a partir de 
01/02/2.024. 

Art. 2° - DETERMINAR que esta Portaria entre em vigor na data 
de sua publicação. 

PUBLICADA - CUMPRA-SE. 

Maravilhas, 04 de fevereiro de 2024 
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